
61 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



62 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



63 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



64 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



65 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



66 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



67 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



68 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



69 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



70 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



71 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



72 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



73 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



74 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



75 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



76 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



77 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita



78 B.O. ANO XXV - Nº 406 - 22 de dezembro de 2017 -  Distribuição Gratuita

LEI Nº 992 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA:  TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DE MENSAGENS EDUCA-
TIVAS CONTRA AS DROGAS NOS BOLETINS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.
Art. 1º -A Secretaria Municipal de Educação do município de Quatis, no Estado do Rio 
de Janeiro, deverá mencionar mensagem educativa de prevenção contra drogas em 
todas as edições de cada um dos boletins escolares dos estudantes da rede pública 
de ensino do Município, seja ele impresso ou eletrônico, de forma que todos os alunos 
matriculados tenham acesso à mensagem.
Art. 2º - A mensagem de que trata o artigo Iº deverá ser padrão para todos os boletins, e 
conter no máximo uma frase no tamanho de 60 toques (ponto fi nal do teclado), dividida 
em no máximo duas linhas.
Art. 3º - A cada boletim serão inseridas mensagens diferentes, mas com o mesmo objetivo.
Art. 4º - A mensagem ora citada destacará ações de prevenção contra as drogas, frisando 
ainda os transtornos que as drogas lícitas e ilícitas acarreta na vida do ser humano, de 
sua família, do meio no qual ele vive e da sociedade de uma maneira geral, não omitindo 
também os prejuízos muitas das vezes incontornáveis à saúde de quem dela faz uso.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Quatis, 22 de Dezembro de 2017.
RAIMUNDO DE SOUZA

Prefeito Municipal

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO RECURSO
EDITAL 004/2017 E 005/2017

Considerando o disposto no Decreto n.: 2660/2017 que fi xou ponto facultativo em razão 
das festividades de Natal, a inicia-se às 12 horas do dia 22 de dezembro de 2017, a 
Comissão de Organização, Resolve juntamente a titular da Pasta, em ampliar o prazo 
para eventuais Recursos até termino do primeiro dia útil subsequente, ou seja, 02 de 
janeiro de 2018 de 08 as 17 horas.

As demais datas do cronograma sofrerão o mesmo refl exo em 1 (um) dia útil.
Homologo a presente decisão.
Atenciosamente,

Ana Lucia Nogueira da Gama Galvão
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 25/2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) do Município de Qua-
tis, no Estado do Rio de Janeiro, criado pela Lei Municipal nº. 098, de 17 de janeiro de 
1996, substituída pela Lei Municipal nº. 767, de 16 de dezembro de 2011, em reunião 
extraordinária realizada na presente data, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o projeto elaborado pela Prefeitura Municipal de Quatis/RJ vinculado à 
ação Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial, com objeto voltado 
a Aquisição de bens, registrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse - SICONV através da Proposta nº. 093591/2017 com recursos provenientes do 
Orçamento Geral da União de 2017. 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
enviada para publicação, revogadas as disposições em contrário.

Quatis, 20 de dezembro de 2017.

Janne Aparecida da Silva Batista
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 26/2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) do Município de Qua-
tis, no Estado do Rio de Janeiro, criado pela Lei Municipal nº. 098, de 17 de janeiro de 
1996, substituída pela Lei Municipal nº. 767, de 16 de dezembro de 2011, em reunião 
extraordinária realizada na presente data, no uso de suas atribuições legais;


